
 

 

 

 

PORTARIA N. 078/2010-D 

 

 

Retifica o Art. 2º da Portaria n. 073/2010-D. 
 

 

O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - Fecilcam - 

no uso de suas atribuições legais e consoante o Edital n. 032/2010-D, referente ao Teste 

Seletivo para Professor Temporário,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Fica retificado o artigo 2º da Portaria n. 073/2010-D, de 19/04/2010, conforme 

segue: 

 

Onde lê-se: 

Art. 2º. A Professora convocada deverá cumprir 40 horas-aulas de atividades pedagógicas na 

Fecilcam. 

 

Leia-se: 

Art. 2º. A Professora convocada deverá cumprir 20 horas-aulas de atividades pedagógicas na 

Fecilcam. 

 

Art. 2º. Mantêm-se inalterados os demais termos da referida Portaria. 

 

 

 

Campo Mourão, 22 de abril de 2010. 

 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 

Diretor 

Decreto n. 4884 de 10/06/2009 

 

i. e x e


